
 

 

Rio de Janeiro, 10 de julho de 2024. 
 

Boletim nº 170/2024 
MCF 
 
ILMO.º. SRS. 
DD. PRESIDENTES DAS FEDERAÇÕES FILIADAS, REPRESENTANTES DOS CLUBES VINCULADOS E 

DEMAIS ATLETAS REGISTRADOS À CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS AQUÁTICOS – 

CBDA 
 
 
A Confederação Brasileira de Desportos Aquáticos – CBDA, vem comunicar que em 
Recife/PE será realizado neste ano os JEBS 12 a 14 anos, tendo como entidade 
promotora e organizadora a Confederação Brasileira de Desporto Escolar – CBDE. 
 
Assim sendo, os atletas de 12 anos (classe petiz 2), estarão autorizados para este 
evento a utilizarem trajes tecnológicos nessa referida competição para que possam 
ter condições de igualdade com todos os atletas das idades 13 e 14 anos, uma vez 
que no evento todos os atletas nadam juntos e disputam medalhas juntos. 
 
Reforçamos que as competições regidas pela CBDA os atletas petizes continuam 
não podendo utilizar trajes tecnológicos. 
 
Ainda perdurando quaisquer dúvidas, ser consultada a Comissão de Arbitragem da 
CBDA através do e-mail marcelo.falcao@cbda.org.br para dirimir e esclarecer o 
assunto antes de qualquer evento oficial. 
 
Solicitamos seja o presente Boletim amplamente divulgado entre os seus clubes 
filiados. 
 
Atenciosamente,  

______________________________________________ 

Marcelo Caldas Falcão 

Diretor de Arbitragem/CBDA 

 


